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TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA ART. 75 II LEI FEDERAL N°. 14.133/21 
 
 
Processo de Contratação Direta nº. 004/2025  
 
 
 
    Renata Borba Ribeiro, Agente de Contratação da Câmara 
Municipal de Tocos do Moji, no uso de suas atribuições legais, abriu o Processo de 
Contratação Direta nº. 004/2025 para a contratação de empresa para prestação de 
serviços visando a Assessoria de Materiais (compras, licitações, almoxarifado e 
patrimônio) para manutenção das atividades dos setores envolvidos e o atendimento a 
legislação que envolve a matéria. 
    O processo de Contratação Direta está instruído com base no 
Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o Decreto 
nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 
 
  

“Art. 75. É dispensável a licitação: li - para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras;” 
 
“DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - Atualiza os 
valores estabelecidos na Lei nº 14. 133, de 1 ° de abril de 2021.  
 
Art. 1º - Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.  
 
Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1° será 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
conforme o disposto no art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 3° Fica revogado o 
Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022.  
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.” 
 
 

http://www.camaratocosdomoji.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm
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Art. 75, caput, 
inciso II 

 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) 

 
     
     A publicação da solicitação de novos interessados se deu por 
meio do site oficial da Câmara Municipal de Tocos do Moji entre os dias 15 de 
setembro 09:00 horas e 18 de setembro às 17:00 horas. 
     Ao fazer a apuração dos preços, constatamos que a empresa 
15.038.210 Matheus Gouveia Paiva inscrita no CNPJ sob o nº. 15.038.210/0001-46 
apresentou o valor global de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais) e que 
este valor está dentro do valor médio a ser contratado.  
    Considerando o objeto a ser contratado e tendo em vista ainda, 
o valor estimado, e o parecer favorável da Casa Legislativa a autoridade competente 
determinou autorização da contratação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei 
nº 14. 133, de 1 º de abril de 2021, combinado com o decreto nº 11.317, de 29 de 
dezembro de 2022. 
 
 

 
Tocos do Moji, 19 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Ivan José de Godoi 

Presidente 
Câmara Municipal de Tocos do Moji 
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